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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 - UASG 980044 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 006/2023 - SEMOVI 
 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados que O MUNICÍPIO DE BELTERRA, por 
meio do Secretaria Municipal de Obras, Viação e Infraestrutura, inscrita no CNPJ sob o nº 
44.967.063/0001-67, sediado na Estrada 04, s/n, Centro, Belterra, no Estado do Pará, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor 
preço por item, nos termos da a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 
 
Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública de 
Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASGOVERNAMENTAIS. 
 

Data da sessão: 21/08/ 2023 
Horário: 09:00 Horas, horário de Brasília. 
Local: www.comprasnet.gov.br   
Modo: Aberto. 
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que 
não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 
 
SEÇÃO I – DO OBJETO 

1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÁQUINA 

PARA FABRICAÇÃO DE BLOQUETES E ARTEFATOS DE CIMENTO PARA SEREM 

UTILIZADOS NA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO 

MANUTENÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE BELTERRA A SEREM 

REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

- SEMOVI, conforme especificações constantes do Termo de Referência. 

1.1. A especificação técnica dos itens no arquivo PDF a ser baixado juntamente com o arquivo 
do Edital no Comprasnet (RELAÇÃO DE ITENS) geralmente é obtida a partir de aproximações do 
CATMAT/CATSER, não sendo editável, em alguns casos, pelo órgão promotor do certame. Portanto, 
sempre que tal especificação não corresponder à descrição do Termo de Referência, prevalecerá a 
que consta do TR. 

SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 212.441,98 (Duzentos 
e doze mil quatrocentos e quarenta e um reais e noventa e oito centavos), conforme o 

orçamento anexo. 
SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2. Poderão participar deste Pregão exclusivamente microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar n° 123/2006, previamente 
credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no sítio 

mailto:licitacao@belterra.pa.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br/
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www.gov.br/compras/pt-br. Por sua vez, para o Item 2 indicado no Termo de Referência, poderão 
participar deste Pregão empresas de todos os portes, previamente credenciadas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no sítio www.gov.br/compras/pt-br. 

2.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e 
regulamento do sistema. 

2.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou à PMGC responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

3. Não poderão participar deste Pregão: 

3.1. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a PMGC, durante 
o prazo da sanção aplicada; 

3.2. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.3. Empresário impedido de licitar e contratar com a PMGC, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.4. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, 
da Lei nº 9.605/98;  

3.5. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

3.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.8. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão; 

3.9. Empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão, ou 
incorporação; 

3.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse 
econômico em comum; 

3.11. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
SEÇÃO IV – DA VISTORIA 

4. Não se exigirá que a licitante realize vistoria do local de entrega do bem. 
SEÇÃO V – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados 
para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 
de propostas e dos documentos de habilitação. 

5.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário e total 
ofertado para cada item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 
despesas decorrentes da execução do objeto. 

5.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

5.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

5.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º 
da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

mailto:licitacao@belterra.pa.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante 
às sanções previstas neste Edital. 

6. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

6.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 
sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

6.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 

6.3. A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 
avaliação da conformidade das propostas irá perdurar por mais de um dia. 

6.3.1. Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via chat, mensagens às 
licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

7. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

7.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela pregoeira, ocorrerá na data e 
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.gov.br/compras/pt-br. 

9. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

10. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

12. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

13. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do 
horário e valor consignados no registro de cada lance. 

14. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado 
no sistema. 

15. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

16. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

17. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

18. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 
seja manifestamente inexequível. 

19. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 

20. No caso de a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.gov.br/compras/pt-br. 

mailto:licitacao@belterra.pa.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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21. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o Aberto. 

21.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 
do período de duração da sessão pública. 

21.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 0,01, tanto em 
relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 
SEÇÃO IX – DA NEGOCIAÇÃO 

22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

SEÇÃO X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

23. A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 
lance, em arquivo único, no prazo de até 2 (duas) horas, contado da convocação efetuada pela 
pregoeira por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema Comprasnet. 

24. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item Erro! Fonte de referência não 
encontrada. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

24.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc ); e  

24.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc ). 

24.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

24.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

24.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

25. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 
objeto. 

25.1. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
ordenadora ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

25.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

25.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

25.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços 
manifestamente inexequíveis.  

mailto:licitacao@belterra.pa.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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25.4.1. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto os 
valores unitários estimativos da contratação. 

25.4.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os 
de mercado do objeto deste Pregão.  

25.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas 
pela pregoeira.  

26. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 
Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 

27. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação a 
Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

28. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante terá a sua proposta 
aceita. 
SEÇÃO XI – DA HABILITAÇÃO 

29. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a negociação e a análise da proposta, a 
Pregoeira irá analisar a documentação de habilitação do licitante detentor da melhor proposta. Os 
documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

30. Para fins de habilitação, o licitante deverá apresentar as declarações exigidas no momento 
do cadastramento da proposta, exclusiva e eletronicamente em campo próprio do sistema 
COMPRASNET. 

30.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF 

30.2. O licitante poderá optar em anexar conjuntamente suas certidões quando do momento do 
cadastramento de seus documentos e propostas no sistema COMPRASNET, de modo a evitar 
inconvenientes ou inviabilidade de acesso a estes documentos, que possam resultar em sua 
inabilitação, caso seu cadastro não esteja efetivamente atualizado junto ao SICAF. 

31. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao SICAF. 

32. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e trabalhista, e econômico financeiro conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018. 

33. A documentação de habilitação para atendimento deste edital é a seguinte: 

33.1. Habilitação jurídica: 

33.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

33.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

33.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

mailto:licitacao@belterra.pa.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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33.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

33.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

33.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 

33.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

33.2. Regularidade fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e trabalhista (certidão de débitos 
trabalhistas perante a Justiça do Trabalho): 

33.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso. 

33.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

33.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

33.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

33.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

33.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 

33.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

33.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

34. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para 
cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por 
coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, 
e será restrita à apresentação da seguinte documentação: 

34.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; atente-se que limitar-se-ão ao último exercício 
somente no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

34.2. Índices econômicos previstos sendo acompanhado declaração, assinada por profissional 
habilitado da área contábil, que ateste responsabilidade sobre as informações prestas; nas compras 
para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de 
capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação. 

34.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

35. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação ou 
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parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

35.1. A não regularização da documentação, no prazo e condições disciplinadas no caput, implicará 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

36.  A validade das certidões exigidas corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. 
Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a ordenadora convenciona o 
prazo como sendo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese 
de o licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao convencionado, mediante 
juntada de norma legal pertinente.  

37. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade técnica, que 
comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando contrato compatível ao objeto 
dessa licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. O atestado deve 
conter informações do seu emitente como telefone e endereço, nome do responsável, RG e/ou CPF e 
assinatura, de forma que este município possa fazer contato para verificar sua autenticidade se for 
necessário. O atestado de capacidade técnica terá prazo de validade indeterminado, salvo quando no 
mesmo estiver explicita sua validade; 

38. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que 
melhor atenda a este Edital. 

39. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
SEÇÃO XII – DA AMOSTRA  

40. Não se exigirá apresentação de amostra. 
SEÇÃO XIII – DO RECURSO 

41. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar 
sua intenção de recurso. 

41.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto à 
licitante vencedora. 

41.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-
a, em campo próprio do sistema. 

41.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 
em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente. 

42. Fica a vista dos autos do Processo 006/2023 franqueada aos interessados.  

43. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela pregoeira serão apreciados 
pela autoridade competente. 

44. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
SEÇÃO XIV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

45. O objeto deste Pregão será adjudicado pela pregoeira, salvo quando houver recurso, hipótese 
em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

46. A homologação deste Pregão compete à autoridade competente. 
O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora do item.  
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SEÇÃO XV– DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

47. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 
termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

48. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias úteis contados do 
recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes 
do termino do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela 
Administração. 

49. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo 
fixado dela será excluída. 

50. Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o obrigações da licitante ou 
havendo recusa em fazê-lo, o Município aplicará as penalidades cabíveis.  

51. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no site oficial da Prefeitura, assim como a 
sua íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), se pertinente.  

52. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 84º da Lei nº 14.133, de 1 de 
abril de 2021.  

53. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os valores registrados 
estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados para 
negociar o novo valor.  

54. A extinção da Ata de Registro de Preços poderá ser:  
I- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta;  
II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
III- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula § 1º A extinção determinada por ato 
unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  

55.  A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 
no respectivo processo.  

56. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
I- Devolução da garantia;  
II- Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
III- Pagamento do custo da desmobilização. Compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 
SEÇÃO XVI – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

57. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada 
para assinatura contratual, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

57.1.  Os encargos das partes bem como as normas relativas a recebimento do objeto, liquidação, 
pagamento, garantia contratual, sanções contratuais, alteração e rescisão contratual constam do termo 
de referência em anexo a este Edital 

58. O prazo para a assinatura contratual poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela ordenadora. 
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59. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por meio do Sicaf e de outros 
meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

60. Quando a licitante convocada não assinar contrato no prazo e nas condições 
estabelecidos, poderá ser convocada outra licitante para assinatura de contrato, após negociações e 
verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de 
classificação. 

61. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência e minuta do contrato. 

62. Para fins de reajuste contratual será usado o Índice Geral de Preços – Mercado IGP-M, com 
data-base vinculada à data do orçamento estimado, conforme a realidade do mercado.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
SEÇÃO XVII – DAS SANÇÕES 

63. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada no 
Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor 
estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

63.1. Cometer fraude fiscal; 

63.2. Apresentar documento falso; 

63.3. Fizer declaração falsa; 

63.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

63.5. Não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido; 

63.6. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

63.7. Não mantiver a proposta; 
SEÇÃO XVIII – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

64. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 
física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico licitacao@belterra.pa.gov.br, até as 17 horas, no horário 
oficial de Brasília-DF. 

65. O Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 
2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.  

66. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

67. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados aa Pregoeira até 3 (três) dias úteis antes da 
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 
licitacao@belterra.pa.gov.br. 

68. O Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos de 
esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

69. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 
sistema eletrônico para os interessados. 
SEÇÃO XIX – DISPOSIÇÕES FINAIS 

70. Ao Secretário de Licitações, Contratos e Patrimônio da Prefeitura Municipal Belterra compete 
anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 
certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato 
escrito e fundamentado. 

70.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

70.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 
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71. É facultado aa Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

72. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de classificação e habilitação. 

72.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

73. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 
serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 
documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

74. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

75. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

76. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 
ordenadora. 
SEÇÃO XX – DO ANEXO 

77. É parte integrante deste Edital o. 

77.1. Anexo I – Termo de Referência 

77.2. Ata de registro de preço  

77.3. Minuta de contrato 

77.4. Apêndice do Anexo I- Estudo Técnico Preliminar 
 
SEÇÃO XXI – DO FORO 

78. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça do Foro da cidade de Santarém, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 
I, alínea “d” da Constituição Federal. 
 

Belterra-PA, 03 de agosto de 2023.  
 
 

_____________________ 
Relison Silva do Nascimento 

Secretário Municipal – SEMOVI 
Decreto nº 002/2023 
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Termo de Referência 
1. DADO DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Órgão: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Infraestrutura - SEMOVI 

 CNPJ: 44.967.063/0001-97 

Endereço: Estrada 4 

CEP: 68.143-000. 

Cidade: Belterra-PA 

 

2. DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 

Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisição de Máquina para Fabricação de bloquetes e 

artefatos de cimento para serem utilizados na realização de Serviços de Pavimentação, 

Recuperação  Manutenção das Vias Públicas do Município de Belterra a serem realizados pela 

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Infraestrutura – Semovi 

Especificação do Objeto e Quantitativo e Detalhamento da Média 

item Descrição Unid. Qtde. 
Média  

(R$) 

Valor Total 

Estimado (R$) 

1 

Máquina de Bloco hidráulica destinada a 

fabricação de elementos de concreto como: blocos, 

meio blocos, pavers, bloquete (piso), sextavados, 

retangulares e etc. Vibradores duplos individuais 

potência necessária para produção mínima de 

3.000 blocos/dia e até 160m² de pavimento por dia 

UND 01 161.266,66 161.266,66 

2 
Esteira transportadora de 5 metros c/ motor trif. De 

5 CV 
UND 01 34.966,66 34.966,66 

3 
Carrinho de garfo p/ retirada dos blocos 

UND 01 2.308,66 2.308,66 

4 
Forma para PAV (sextavado de 25 c/ 6 e 8 de 

espessura) 2 peças UND 01 6.950,00 6.950,00 

5 
Forma para PAV (unistein 16 fases/ c 6 e 8 de 

espessura) UND 01 6.950,00 6.950,00 
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VALOR ESTIMADO 

Valor total Estimado: 212.441,98 (Duzentos e doze mil quatrocentos e quarenta e um reais e 

noventa e oito centavos) 

As unidades de fornecimento seguirão conforme determinado pelo Tribunal de Contas dos Municípios 

– TCM-PA. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

A SEMOVI gera grandes despesas quando realiza compra destes materiais utilizados nestas 

pavimentações de pequeno porte, com a inclusão de uma fábrica dentro do seu interior se torna mais 

vantajoso a longo prazo, não necessitando comprar os artefatos de terceiros, e assim preservando 

orçamento e evitando danos ao erário.   

A aquisição destes itens deste objeto faz valer um dos direitos básicos que devem ser garantidos pela 

Administração pública, que é a garantia e a promoção da qualidade de vida da população, por meio do 

aprimoramento da coleta de resíduos sólidos que trará maior eficiência na aplicação de recursos financeiros e na promoção 

de melhorias da saúde pública e meio ambiente. 

A aquisição propicia agilidade e qualidade no serviço prestado à municipalidade, tendo em vista a carência de 

profissionais, equipamentos e ferramentas necessários para a realização desse serviço no âmbito da administração público 

esperando-se que os objetivos como: Promover a melhoria das condições de saúde e qualidade de vida da nossa população, 

implementar uma fábrica de blocos e artefatos de cimento, para as pavimentações de espaços públicos,  além de o 

cumprimento dos prazos para    solicitar a demanda em conformidade com o Termo de Referência.  

Com essa prática, influenciará na economicidade, melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros 

disponíveis, considerando-se, pois, tais atividades como promotoras de sustentabilidade em âmbito do serviço público e 

da sociedade.  

4. DO FUNDAMENTO LEGAL  

4.1. Lei nº. 14.133/2021;  

4.2. IN 010/2021 

5. DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Foi constatado a possibilidade de algumas soluções para este cenário; 

Por se tratar de demanda oriunda da agenda de contratações de serviços da instituição, será realizado 

processo licitatório por meio de Sistema de Registro de Preço através de pregão eletrônico visando a 

Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisição de Máquina para Fabricação de bloquetes e 

artefatos de cimento para serem utilizados na realização de Serviços de Pavimentação, 

Recuperação  Manutenção das Vias Públicas do Município de Belterra a serem realizados pela 

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Infraestrutura - Semovi.  
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Uma das opções da contratação do objeto deste documento seria a compra direta do Item. Deve-se 

ressaltar que essa opção a Administração poderia não ter uma economia conforme histórico das 

contratações e diminuiria a competitividade até encontrar o menor valor e custo benefício, além do risco 

de danos ao orçamento.  

Outra opção seria a realização de contratação direta, porém o valor estimado excede o determinado em 

lei, se este fosse o caso o prazo de contratação diminuiria e não seria possível suprir a necessidade visto 

que o plano de contratação está em 12 meses para este item. Destaca-se que essa opção não estaria 

cumprindo com o princípio da eficiência administrativa. A jurisprudência é de que se fracione as 

necessidades da contratação o menor número de vezes possível. 

O que observamos ao consultar o portal compras governamentais é que a maioria dos órgãos da 

Administração Pública realiza a contratação objeto deste documento através de licitação na modalidade 

pregão eletrônico através do sistema de registro de preços com validade de 12 meses. 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

a) Cadastro regular no SICAF e ausência de impedimentos para contratar;  

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

c) Certidões válidas previstas nos artigos 68 da Lei nº 14.133/21 e no Edital;  

d) Requisitos de Habilitação  

e) Tendo em vista que a natureza do objeto não exige maior especialidade do fornecedor, o 

Tribunal de Contas da União entende que os requisitos de habilitação podem ser os mínimos possíveis, 

conforme decisões abaixo: Administração Pública, é passível de crítica e aprimoramento, em especial 

quanto aos critérios de julgamento e a motivação justificada da contratação. 

f) No presente caso, a modalidade de licitação e o pregão Art. 28, as exigências de habilitação Art. 

62 devem seguir o disposto na Lei de Licitações 14/133/2021.  

g) Requisitos Obrigacionais  

h) Atender às solicitações nos prazos estipulados.  

i) Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como fretes, 

impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes do objeto e 

apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pela SEMOVI. 

j) Reparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, todas e quaisquer 

avarias ou danos causados aos bens do contratante, ou de terceiros, decorrentes de ação ou omissão de 
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seus empregados e fornecedores.  

k) Substituir, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, a contar da data da notificação, os produtos 

entregues, caso se apresentem impróprios ou avariados;  

l) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segurança do 

contratante.  

m) Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua 

habilitação na licitação e contratação.  

n) Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação definida 

no ETP e no Termo de Referência, sem prévia anuência do Contratante. Caso ocorra a subcontratação, 

mesmo que autorizada pelo Contratante, este não se responsabilizará por qualquer obrigação ou encargo 

do subcontratado.  

o) Fornecer os materiais descritos nos respectivos grupos, com rapidez e eficiência.  

p) Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o objeto 

da contratação.  

7. DAS ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO OBJETO 

Os serviços objeto deste documento possuem natureza comum devido a sua forma de execução, 

sendo os mesmos realizados por um vasto número de empresas do ramo deste objeto. Deve se 

destacar que os serviços pretendidos possuem natureza continuada, pois os mesmos serão executados 

diariamente, ou seja, ocorrerão conforme planejamento das rotas de coleta de lixo estipuladas pela 

Semovi. 

No intuito de atender os requisitos para esta aquisição, espera-se que o fornecimento dos itens, seja 

fornecido por empresa devidamente capacitada, com Capacidade Técnica Comprovada.  

O Item – Máquina de Bloco Hidráulica deve possuir as seguintes características: Máquina de Bloco 

hidráulica destinada a fabricação de elementos de concreto como: blocos, meio blocos, pavers, 

bloquete (piso), sextavados, retangulares e etc. Vibradores duplos individuais potência necessária 

para produção mínima de 3.000 blocos/dia e até 160m² de pavimento por dia. 

8. DO PRAZO PARA IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO  

8.1 A empresa contratada deverá estar em plenas condições de atendimento a contratante no prazo 

máximo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data da assinatura do contrato. 

9. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
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Os resultados esperados são;  

O calçamento e a pavimentação será a solução, para ruas com problemas de drenagem e ruas estreitas. 

Bem como uma solução viável, para o melhor aproveitamento dos espaços públicos. 

Promover a melhoria das condições de saúde e qualidade de vida da nossa população, visando ampliar 

e aprimorar a estética de espaços públicos buscando maior eficiência na ampliação dos recursos 

financeiros. 

Planejamento das unidades demandantes é importante para garantir a efetiva qualidade na aquisição, 

como por exemplo, o cumprimento dos prazos para   solicitar a demanda em conformidade com o Termo 

de Referência. Tal prática influenciará na economicidade, melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais ou financeiros disponíveis, considerando-se, pois, tais atividades como promotoras de 

sustentabilidade em âmbito do serviço público e da sociedade. 

A pavimentação de ruas com blocos de concreto é de rápida execução, possui vida útil longa, baixa 

manutenção e alta capacidade de drenagem. É importante ressaltar que a máquina será pertecente a 

administração pública, o que significa que a produção dos blocos tendem a ser em grande escala, ou seja, 

traz maior produtividade e alcance das metas propostas pela SEMOVI.  

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1 Os licitantes deverão apresentar atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa juridica 

de direito público ou privado que atestem à qualidade técnico‐

operacional dos serviços – similares aos do objeto desta licitação – prestadas à declarante pela 

licitante;   

11. DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

11.1. O prazo de execução do presente contrato será até 12 (doze) meses, contados a partir da data de a

ssinatura do contrato;   

11.2. A duração do presente contrato está adstrita à vigência do  crédito  orçamentário,  podendo  ser  

prorrogado mediante Termo Aditivo no termo do art. 132 da Lei de Licitações e Contratos 14.133/21;  

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Infraestrutura - SEMOVI 

12.2. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação; 
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12.3. Substituir no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, a partir da data da comunicação escrita 

pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Infraestrutura - SEMOVI, todo e qualquer produto 

defeituoso ou que vier a apresentar defeito durante o prazo de validade; 

12.4.  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a entrega do material no Almoxarifado, incluindo as entregas feitas 

por transportadoras; 

12.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal de Obras, 

Viação e Infraestrutura - SEMOVI 

12.6. Entregar os serviços obedecendo aos prazos de fabricação e validade estipulados. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições deste processo; 

13.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor; 

13.3. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;  

13.4. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais/produtos 

fornecidos, para imediata substituição. 

14. DA FISCALIZAÇÃO  

14.1.  A contratada será fiscalizada por servidor designado para esse fim, representando o 

CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição, de conformidade com o art. 117 da Lei 14.133/21. 

15. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO LICITADO 

15.1. Prazo de entrega será de imediato ou de acordo com o cronograma de eventos a qual se referir a 

gestora do contrato, a contar da data do recebimento da Requisição; 

15.2. A prestação de serviço será feita mediante a apresentação de ordem de serviço, preenchidas as 

especificações e quantidades solicitadas. Após preenchê-las e assiná-las sobre o carimbo, no ato da 

prestação do serviço, a contratante ficará com a 1ª via da Requisição e a contratada com a 2ª via, que 

será apresentada a esta unidade mediante nota fiscal, no ato do pagamento. 

15.3. O local de fornecimento dar-se-á em local definido pela contratante 
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15.4. Aceitos os bens, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento 

15.5. Não aceito o(s) bem(s) entregue(s), será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda 

a respectiva e imediata substituição, em um prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas para que se 

possa adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente entregue, de forma a atender àquilo que 

efetivamente se pretendia adquirir. 

16.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

16.1.  As despesas para contratação do objeto desta Licitação correrão à conta da seguinte rubrica 

orçamentaria. 

Unidade: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Infraestrutura – SEMOVI 

15.451.0007.2045.0000 – Aquisição e Manutenção de Máquinas, Veículos e Equipamentos.  

4.4.90.52.00 – Equipamentos e materiais permanentes.  

 

15.451.0007.2045.0000 – Aquisição de Manutenção de Máquinas, Veículos e Equipamentos.  

4.4.90.52.00 – Equipamentos e material Permanente. 

17. DA PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

17.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente no País, até 30 (trinta) dias após a apresentação 

da Nota Fiscal, prova de regularidade junto a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei. 

17.2. O valor a ser empenhado será correspondente à fração ideal do produto fornecido. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1.  A responsabilidade pela condução do certame será da Secretaria Municipal de Obras, Viação e 

Infraestrutura - SEMOVI, através da Divisão de Licitação e Contratos Administrativos e após adjudicado 

os autos do processo serão remetidos aos Secretários Municipal para os procedimentos posteriores. 

Belterra (PA), 13 de julho de 2023. 
________________________________________ 

Relison Silva do Nascimento 

Secretário Municipal – SEMOVI 

Decreto nº 002/2023 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº ........./2023 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº ____/2023  
PREGÃO ELETRÕNICO Nº ___/2023  
OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
 
Aos dias, XXX de XXX de 2023 o MUNICÍPIO DE BELTERRA -PA , pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº XXXX, com sede na Av. XXXX, n° XXX – BAIRRO XXXXX, CEP: 
76350-000- Belterra-PA -, representado seu Prefeito, Senhor xxxxxx , doravante denominado de 
ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 
Detentoras da Ata de Registro de Preços:  
 
1. RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.), endereço 
completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], Inscrição Estadual n. [xxx], 
neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade 
nº [xxxx], inscrito no CPF nº [xxxx], nacionalidade, estado civil, profissão, residente e domiciliado 
endereço, CEP, telefone, cidade, estado.  
 
2. RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.), endereço 
completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], Inscrição Estadual n. [xxx], 
neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade 
nº [xxxx], inscrito no CPF nº [xxxx], nacionalidade, estado civil, profissão, residente e domiciliado 
endereço, CEP, telefone, cidade, estado. 
 
As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância das normas: 
Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e 
alterações, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes integrantes, FIRMAM A 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL acima 
referenciado, cujo objeto é o OBJETO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx e PREÇOS REGISTRADOS das 
respectivas propostas apresentadas, classificadas, aceitas/negociadas no certame do Pregão 
Presencial nº ____/2023 realizado em ___/___/2023, conforme ata de sessão, conforme as Cláusulas 
e condições que seguem: 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão 
Presencial nº acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e Termo de Homologação de XXX de XXX de 2023, do qual passa a fazer parte integrante está Ata de 
Registro de Preços com força de Instrumento Contratual.  
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O Objeto desta Ata é registro de preços para a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.  
1.2. O Município e suas secretarias não se obrigam a contratar a quantidade total ou parcial do objeto 
adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS  
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2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio da 
empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, 
acompanhados de cédula de identidade. 2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a 
contar da data da publicação de seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 
14.133, de 1º de abril de 2021. 2.2.1. A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Presencial nº 
___/2023, terá seu extrato publicado no site oficial do município, assim como a  sua íntegra, após 
assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  
2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.  
2.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados 
estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores/prestadores de 
serviços registrados para negociar o novo valor. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DO ACEITE DO 
OBJETO  
3.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no Anexo I do Termo 
de Referência, de acordo com o cronograma disponibilizado pelas Secretarias demandantes;  
3.2. A Empresa licitante que se sair vencedora do certame licitatório deverá disponibilizar os serviços 
de xxx da melhor forma a atender às necessidades do Município;  
3.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, durante a 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento feito pelo CONTRATANTE;  
3.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
3.5.. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
Décima Primeira desta Ata de Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no Instrumento 
Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA DE PAGAMENTO  
4.1. O pagamento das faturas à(s) licitante(s) vencedora(s) será efetuado mediante a apresentação da 
Nota Fiscal referente aos serviços executados, mediante a apresentação da Nota Fiscal que será 
conferida e atestada por responsável da Administração, juntamente com as Ordens de Serviços 
emitidas, devidamente assinada por servidor identificado e autorizado para tal, desde que, no ato do 
recebimento dos serviços seja atendida todas as especificações do Termo de Referência, que passa 
a fazer parte integrante desta Ata de Registro de Preço.  
4.2. O prazo para a efetivação do pagamento referente ao(s) serviços(s) solicitado e devidamente 
executados será de até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, acompanhada da(s) 
respectiva(s) Ordem de Serviços e demais documentação necessária, de acordo com o Termo de 
Referência, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Detentora da Ata.  
4.3. Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 
compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza.  
4.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do nº do Processo Licitatório, nº do Pregão, nº da Ata de Registro de Preços e da Ordem de 
Serviço, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento.  
4.5. Os preços registrados são os seguintes: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS  
5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  
5.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a 
condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e 
justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na legislação.  
5.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com 
a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.  
5.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.  
5.4.1. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
5.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.  
5.5. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá:  
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e  
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou  
d) Sofrer sanção prevista no art. 156º incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
5.7. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:  
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  
a) Por razão de interesse público; ou  
b) A pedido do fornecedor. 
6. CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS  
6.1. Nos valores registrados quanto aos serviços a serem executados, incluem-se todos e quaisquer 
materiais, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros e mão de obra. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 7.1. As despesas 
correrão por conta da Dotação Orçamentária consignadas no Orçamento do Município, da seguinte 
forma: 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, são 
obrigações:  
8.2. Da Fornecedora/Beneficiária:  
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a) Executar com pontualidade o objeto solicitados conforme solicitação/requisição emitida pelo 
Município, devidamente assinada por servidor competente para tal;  
b) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 
c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da presente Ata;  
d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;  
e) Comunicar ao MUNICÍPIO modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena de 
se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta Ata;  
f) Cumprir todas as obrigações de execução dos serviços descritas no Termo de Referência, que passa 
a fazer parte desta Ata de Registro de Preço.  
8.2.1. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e 
trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a presente Ata de Registro de Preços ou 
decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa Fornecedora.  
8.2.2. Executar os serviços de acordo com as especificações contidas no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
8.3. Do Órgão Gerenciador e as Secretarias Municipais:  
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde que 
não haja impedimento legal para o fato;  
b) Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1 de abril de 2021; c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento desta Ata;  
d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade;  
e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;  
f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de Preço;  
g) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata; 
h) Emitir requisição dos serviços a serem executados. 
9. CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
9.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito:  
9.1.1. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo 
administrativo com ampla defesa, quando  
a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;  
b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração;  
c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços;  
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;  
e) Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele praticado no 
mercado; 
f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração;  
g) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa Detentora;  
h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela empresa 
detentora;  
9.1.2. Pela Detentora quando:  
a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior;  
9.1.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá ocorrer antes do pedido 
de execução dos serviços pelo Município. 
9.2. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços 
enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as 
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consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e 
assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, 
contudo, sempre atendida a conveniência administrativa.  
9.3. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração, a 
qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, por motivo de 
interesse público e demais hipóteses previstas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, ou ainda, 
judicialmente, nos termos da legislação pertinente.  
9.4. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer 
natureza.  
9.5. A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem 
ao Registro de Preços;  
9.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será 
feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE  
10.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e 
anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 10.2. Os órgãos que não 
participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar 
o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  
10.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.  
10.4. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador.  
10.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, 
independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem.  
10.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  
10.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES  
11.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município e suas secretarias poderão sujeitar a 
Detentora/Contratada as penalidades previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.  
11.1.1.A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que 
deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da 
multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas remanescentes.  
11.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades 
cabíveis. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
12.1. O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será o município de Belterra-Pa, , através 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.  
12.2. São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática de todos 
os atos de controle e administração da ARP, as seguintes obrigações:  
a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço e as 
especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação.  
b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.  
c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.  
d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com aqueles registrados na ata.  
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao interesse 
em fornecer os materiais a outro(s) órgão da Administração Pública que externem a intenção de utilizar 
a presente Ata.  
g) Fiscalizar o bom atendimento das entregas e da qualidade dos produtos/serviços, através de 
Servidor designado para tal. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
13.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições 
constantes na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelas condições estabelecidas pelo no Edital do 
Pregão Presencial do qual ela se originou.  
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
14.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, fica eleito o Foro da Comarca 
de Santarém-PA com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
14.2. Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais. 
 
 

BELTERA-PA, xx DE xxx DE 2023. 
 
 

            _____________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE __________________ 

         GERENCIADOR 
____________________________________ 

xxxxxxxx 
 CNPJ sob nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

FORNECEDOR 
TESTEMUNHAS:_________________________________ 
                             
                            _________________________________ 
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MINUTA DO CONTRATO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2023  
CONTRATO N° ____ /2023 
PROCESSO Nº _____/2023 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
........................................................................ E A 
EMPRESA ________________________, NA 
FORMA QUE SEGUE: 

 
 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BELTERRA, pessoa jurídica de direito público interno, com Sede 
na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. XXXXXXXXX, através da 
secretaria municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ XXXXXXXXXXXXXXX, com sede 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo Secrerio Municipal, xxxxxxxxxxxxx, brasileiro, 
residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxx, portador da RG nº xxxxxxxxxxxx e inscrito no CPF nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante designado CONTRATANTE.  
 
CONTRATADA: A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ (M.F.) 
sob o nº _____________, sediada à Rua/Avenida ___________________nº ________, Setor/Bairro 
____________________, na cidade de ________________ Estado de _______, neste ato 
representado pelo seu sócio/procurador o Senhor ___________, nacionalidade, estado civil, residente 
e domiciliado na _________, portador da Carteira de Identidade n°______ e CPF n° ___________, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 
 
FUNDAMENTO: Este contrato decorre da licitação realizada na modalidade - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº xxxxxxxxx regido pela Lei 14.133/21, homologado pelo Gestor.............., em ____ de ____________ 
de ____, que é parte integrante do presente instrumento contratual. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. Tem por objeto as xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, abaixo os itens que 
constam do Contrato de Registro de Preços ___/_____ Pregão xxxxxxxxxxxx,  a saber: 
 

         

         

         

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL  
Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da contratação, bem como para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este CONTRATO os 
documentos do EDITAL DE PREGÃO N.º ___/2023, a Ata de Registros de Preços nº ____/2023 
constantes do Processo Licitatório nº ___________/2023, e, em especial, a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação da CONTRATADA.  
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Parágrafo único – A execução deste CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e 
regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n. 14.133, de 1º de abril 
de 2021.  
CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
A contratação será custeada com os recursos decorrentes da seguinte dotação 
orçamentária:________________________________________________. 
CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
Pelo fornecimento do objeto deste CONTRATO, A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço 
total referente aos preços unitários constantes do ANEXO I conforme descritos abaixo: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
§ 1º. Os valores devidos pela Prefeitura pelos serviços contratados serão pagos mediante ordem de 
serviço, apresentação nota fiscal e liquidação da despesa, de forma parcelada, conforme a 
necessidade da Contratante, mediante apresentação de certidões fiscais e dos comprovantes de 
regularidades perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica 
pela contratante.  
§ 2º Em caso de irregularidade(s) no item do objeto entregue e/ou na documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir da correspondente regularização. 
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO  
5.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas nesse Termo de 
Referência, de acordo com o cronograma disponibilizado pelas Secretarias demandantes;  
5.2. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.2.1. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações técnicas de cada item, com 
fiel observância aos critérios de qualidade, bem como dentro do prazo estabelecido e constantes no 
TR.  
5.2.2. Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à prestação dos serviços/entrega, 
será de total responsabilidade da detentora da ATA e/ou CONTRATADA; 
5.2.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, durante a 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento feito pelo CONTRATANTE  
5.2.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
5.2.5. O Município de Belterra através do Departamento de Compras adotará o seguinte critério de 
procedimento durante a vigência da Ata de Registro de Preços:  
a) Emitirá Ordem de Serviços para aquisição dos produtos e/ou serviços solicitados, onde constará a 
quantidade, o produto, incluindo o responsável pelo recebimento e data da emissão.  
b) Cópia da Ordem de Serviços será remetida ao Setor requisitante para acompanhar o fornecimento 
dos produtos e/ou serviços dentro dos prazos contratados.  
c) O Setor requisitante emitirá a certificação de aceite das encomendas solicitadas. Este aceite será 
parte do ajuste a ser feito quando do pagamento da fatura.  
d) Caso ocorram irregularidades na prestação dos serviços, serão adotados os seguintes 
procedimentos:  
d.1). Será emitido na Ordem de Compra o motivo da irregularidade apresentada pelo fornecedor.  
d.2). Caso ocorram 5 (cinco) irregularidades durante a vigência da Ata e/ou Contrato, o Município 
notificará o fornecedor sobre os fatos decorrentes e apontados pelas Secretarias requisitantes.  
d.3). Tendo sido notificado e o fornecedor incorrer novamente no descumprimento das cláusulas 
listadas, imediatamente será cancelado o registro de preços, sendo adotadas as medidas listadas nos 
itens descritos no Item XX. 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
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O prazo de vigência do presente contrato de prestação de serviços terá a validade com início na data 
de xxxx/xxx/xxxx e Encerramento em xxxx/xxxx/ xxxx., a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma legal.  
CLÁUSULA SÉTIMA- DA ENTREGA DOS PROD. REG. DE EXEC. DOS SERV. E FISCALIZAÇÃO 
8.1. O regime de execução do obejeto do contrato pela contratada são aqueles previstos no termo de referência, anexos do Edital. 
8.2. Fica designado xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, matricula: xxx, para ser fiscal do contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
A CONTRATADA responderá civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou 
indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, devendo entregar os 
objetos deste CONTRATO de acordo com os termos pactuados, em estrita obediência à legislação 
vigente.  
§ 1º. Fica a CONTRATADA responsável por todos os custos diretos e indiretos relativos à execução 
do objeto deste CONTRATO, inclusive despesas com materiais, transportes, frete, mão de obra, 
remunerações, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e 
tributários, ou quaisquer outros custos e encargos decorrentes, ou que venham a ser devidos em razão 
da avença.  
§ 2º. Deve a CONTRATADA manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Cumprir 
todas as obrigações de execução dos serviços descritas no Termo de Referência, que passa a fazer 
parte deste Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
A CONTRATANTE obriga-se a empenhar, para o cumprimento do Contrato, os recursos orçamentários 
necessários ao pagamento, observados as previsões estabelecidas, e pagar a(s) nota(s) fiscal(ais) 
emitida(s), nos termos da Cláusula Quarta. Cumprir todas as obrigações de execução dos serviços 
descritas no Termo de Referência, que passa a fazer parte deste Contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
Este contrato poderá ser alterado nos termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante a 
formalização do correspondente Termo de Aditamento.  
Parágrafo único – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste CONTRATO, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) de seu valor inicial atualizado, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados 
entre as partes ultrapassar o limite indicado. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E 
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS  
O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes sanções, sem prejuízo das 
previstas no Edital de Pregão Eletrônico Por Registro de Preços do qual se originou a Ata de Registro 
de Preços, a qual faz parte integrante do presente Contrato:  
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada dia de atraso, 
contados do estabelecido no Edital de Pregão, até o limite de 10% (dez por cento) de cada 
fornecimento.  
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e rescisão do presente contrato, sem prejuízo 
do cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
c) Impedimento de contrato com a Prefeitura Municipal de XXX pelo período até 5 (cinco) anos, caso 
a rescisão decorra de qualquer das situações previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.  
Parágrafo único: A CONTRATADA também é responsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente termo, não 
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excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 
interessado nos termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL  
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão nos termos da Lei 14.133, de 1º 
de abril de 2021.  
Parágrafo único – Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá reter créditos e promover a 
cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se ressarcir de prejuízos que a advierem 
do rompimento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– FORO 
Será competente o foro da Comarca de Santarém-PA com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste CONTRATO.  
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este CONTRATO em 02 (Duas) vias de 
igual teor e forma, e em via digital, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas 
testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se publicidade ao 
ato mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial. 
 

Belterra (Pa), XX de XXXXXX de 2023.  
 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ______________________ 

Contratante 
 
 
 

________________________________________________ 
Contratada 

 
 
Testemunhas 01: _______________________________ 
Testemunhas 02:________________________________ 
 

mailto:licitacao@belterra.pa.gov.br
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EQUIPE DT, PLANEJAMENTO D,\ CONTRÁTAÇÃO2

2.1. Foram indicados os ntgs_§grvrdq.res,pqiq rollpor a comissão e U12e lglblgl amento

1l UIPf, DE PT,ANEJAMENTO DA CONTRAT AO

Agente Administralii o

Auxiliar Administrativo Márcia Darlene
Gonçalves [Jchôa

3. Descriçâo da necessidade da contrataçâo

3.1. o presente instrumento visa o planejamento da Registro de preço para Futura e Eventual

Aquisição de Máquina para Fabricação de bloquetcs e artefatos de cimento para serem utilizados
na realização de serviços de Pavimentação, Recuperação Manutenção das vias públicas do
Município de Belterra a serem realizados pela Secretaria Municipal de Obras, Yiaçâo e lnfraestrutura
- Semovi, conlorme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento.

3.2. A Necessidade central da SEN,lOVl a ser atendida nesta contatação. trata-se de atender a necessídade

de pavimentação das áreas externas de predios públicos, escolas municipais, ruas e logradouos de

menores dimensões.

3.3. A SEI\4OVI gera grandes despesas quando realiza compra destes materiais utilizados nestas

pavimentações de pequeno porte. com a inclusão de uma fábrica dentro do seu interior se torna mais

vantajoso a longo prazo, não necessitando comprar os artefatos de terceiros, e assim presenando

orçamento e el itando danos ao erário.

3.4. A aquisição destes itens deste objeto faz valer um dos direitos básicos que devem ser garantidos pela

Administraçào pública, que e a garantia e a promoção da qualidadc de vida da população. por rneio do

aprimoramento da coleta do residuos sóhdos quc trará maior cficiência na aplicaçào dc rccursos financorros c na

promoção de mclhorias da saúdc publica e meio ambicnte.

Ediclei Dias da Silva 148

i046
!Er\,Íovr
SEMOVI

INTEGRANTES

ruNÇAo NOl\ff,
MATRICULA

SETOR

Coordenador Administrativo de SousaAdailton
Santana

Decreto
0 t7 /2a23

SLMOVI

fsrupo rÉcNlco PRELTMTNAR 
]L lnformações bísicas do ETP 
I

I

1.1. O Processo Administrativo correspondente às demandas geradas para a condução da futura

contratação é n'00ó/2023 
I

-l
I

l

t

-l

I I
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5

4. Setor Requisitante

4,1. Secretâriâ Muncicipal de Obras, Viação e Infraestrutura - SEMOVI

5. Descrição dos requisitos dâ contratâção
l. Os ltens objeto deste documento possuem natureza comum devido a sua tbrma de execução, sendo

os mesmos realizados por um vasto numero de empresas do ramo deste objeto. Deve se destacar que

os sen'iços a serem realizados apartir desta aquisição, se condiciona a pavimentaçào e calÇamento

princrpalmente de vias públicas

5.2. No intuito de atendeÍ os requisitos para esta aquisição, espera-se que o fornecimento dos itens. seja

fornecido por empresa devidamente capacitada, com Capacidade Tecnica Comprovada.

5,3. O Item - Máquina de Bloco llidràulica deve possuir as seguintes caracteristicas: N{áquina de Bloco

hidráulica destinada a fabricação de elementos de concreto como: blocos. meio blocos. pavers,

bloquete (piso). sextavados, retangulares e etc Vibradores duplos individuais potência necessária

para produção minima de 1.000 blocos/dia e ate l60m: de pavimento por dia.

6, Levântamento de mercado

6.1. Por sc tratar de demanda oriunda da agenda dc contrataçõcs dc scrviços, será realizado processo

licitatório por meio dc Sistema de Registro dePreço através dc pregão eletrônico visando a

Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisiçâo de Máquina para Fabricaçâo de

bloquetes e aÍefatos de cimento pâra serem utilizados na realização de Sen'iços de

Pavimentação, Recuperação Manutenção das Vias Públicas do Município de Belterra a

serem realizados pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Infraestrutura - Scmovi.

ó.2. Dcstaca-sc ainda que na licitação através de sistcma de registro dc prcços a administraçâo lão possur a

obrigatoriedade de realizar a contratâÉo da totalidadc dos itens deste documento em um único momenlo.

deixando o orçamenlo livre para possíveis eventualidades cmcrgenciais. alem de evitar danos ao eràrio.

6.3. Dcstaca-sc quc â âquisrçào prctcndida atravcs dcstc documento é rcalizado tcndo como basc a solicitaçâo dc

aquisiçào pcla Sccrctaria Municipal de Obras, Viaçâo c Infraestrutura - SENíOVi de acordo com o prc\ isto

no orçamcnto anual.

7, Descrição da solução como um todo

7,l. Por sc trataÍ dc dcmânda oriunda da agcnda dc contÍataçõcs dc scrviços da iDstituiçào. scra realizado

proccsso licitatório por mcio dc Sistema dc Rcgistro dc Preço atravós de pregão clctrônico risando a

Registro de Preço para Futura e lventual Aquisição de Jlláquina para Fabricação de

bloqueles e artefatos dr cinrenlo para serem utilizados na realização de Seniços rle

Pavimentaçâo, Recuperação Manutenção das Vias Públicas do Municipio de Belterra a

I

l



vl

8.

8.1.

ESTÂDO IX' PAú
PREFEITURA MUNICIPAL Df, BELTERRÁ
PODER EXECUTIVO
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cNPJ (MF) 29.578.965/0001-{8

serem realizados pela Secretariâ Nlunicipal de Obras, Viação e Infracstrutura - Semovi.

Estimativas das quantidades a serem contrâtâdâs

Levando cm consideraçâo as soltcitações constantcs na dcmanda dos sctor Íequlsitantc da Sccretana
Munici al dc Admili Fi e Planc amcnto - SEMAF abaixo s UC OS titati\'os sstimados

9. Estimâtiva do valor da contrâtrçâo
9. l. Para subsidiar o resultado para estimar os preços, foram utilizados fontes de preços diretamente com

fornecedores da região, tomando por base o }lunicrpio da Contratação não possuir fomecedores para

tal objeto, e, considerando os fatoresr deslocamento, proximidade e celeridade. alem de,

caracteristicas específicas de itens quanto a proporção de tamanhos e unidades de medidas, Foram

realizadas buscas em portais como Mural do I'CM-PA, Banco de Preços, Painel de preços e portais

da transparência de Munípios Vizinhos, e localizado um processo no Municipio de Mojuí dos

Campos, contendo a descrição do item 1. Semelhante âo que se deseja adquirir. após uma análise.

concluiu-se que os valores apresentados no item (0 I ) do contrato (04912022), Poderiam ser tomados

por base para a composição dos preços para defirnir a média e valor estimado para esta contratação.

q 2 Neste primeiro momento da fàse interna do procedimento de contratação, serão utilizados os

parâmetros dispostos na IN n"65/2021, o levantamento de preço junto com a planilha completa na

quâl se tomou por base as lontes para composição de preços. Destaca-se, ainda que o levantamento

dos preços que constarão do Termo de Referência respeitarão o disposto legal.

10. Justificativa pârâ o pârcelamento ou nâo de soluçâo

10.1. PoÍ sc tratar de Aquisição dc Máquirn e componctes complemcntaros. em um brevc cstudo. nào cristcrn

opções de fornecimento dentro do Município. poróm em cidades vizinhas e demais estados pode-sc obsenar alguns

fornecedores quc podem atender â cstc ccrtâme.

I IE]\,I Descrição do ltem UND Qrn
I N,Íáquina de Bloco hidráulica destinada a labricação de

elementos de concreto como: blocos, meio blocos, pavers,

bloquete (piso), sextavados, retangulares e etc. Vibradores

duplos individuais potência necessária para produção mínima

de 3 000 blocos/dia e ate 160m':de pavimento por dia

UND 0l

) UND 0lEsteira transportadora de 5 metros c/ motor tril De 5 CV

Carrinho de garfo p/ retirada dos blocos UND 0l

4 Forma para PAV (sextavado de 25 c/ 6 e 8 de espessura) 2 peças UND 0l

5 Forma para PA\'(unistein 16 fases/ c 6 e 8 de espessura) LIND 0i
I
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10.2. Uma das opções da contratasEo do obJeto dcstc documento scria a compra direta do ltcm. Deve-sc rcssaltar

quc cssa opçào a Administrâçào podcria nâo ter umâ economia conforme hrstórico dâs contrâtações c dinrinuiria

a compctitividade até encontrar o menor valor e custo beneficio. além do risco de danos ao orçamento.

10.3. Out.a opçâo scria a rcalizaçâo dc contrataçâo dircta. porcm o valor cstimado cxccdc o dctcrrninado cnr lci-

sc estc fossc o caso o prazo de contÍâtaçào diminuiria e não seria possível suprir a neccssidade vrsto quc o plano

de contratação esú em l2 nrcses para este item. f)cstaca-se que essâ opção não estaria cumprindo com o principio

da eficiência adnunistrativa. A jurisprudência e dc que se fracione as necessidades da contratação o menor numcro

de vezes possivel.

10.4. O quc obsen'amos ao consultar o portal compras governamentâis é quc a maioria dos órgâos da

Administraçâo Pública rcaliza a contratação obieto dcste documcnto atraves de licitação na morJalidade prcgào

cletrônico atmvés do sistema dc rcgistro de preços com validade dc 12 meses.

11. ContrataçõescoÍrchtâse/ouinterdependentes

I I . I . Em pesquisa Íealizada no TCM,fPA, não lbram encontrados processos licitatórios na Lei n"

14.13312021 modâlidade Pregão Eletrônico/Registro de Preço relacionado a existem muitas dispensas,

adesões e registros de preço na Lei n"8.666/93, isto acontence pelo simples fàto dest alei está sendo

implantada a pouco tempo no Pas, liizo que pelo Íàto de recente implatação esta licitação é viável e tem

como base a Lei n' 14.133/2021 tendo muitas contrações como esta na lei nu 8.666193, nas quais não

devem ser utilizadas em um mesmo procedimento.

12. Demonstração do alinhamento entre â contratrção e o plrn€jamento
11.1. Em relação a esla contratação, a mesma está prevista no planejamento oÍçamentário da SEMOVI

para o ano de 2023 e constará no plano de açào do mesmo.

13. Resultados pretendidos *

13.1. O calçamento e a pavimeitaçào será a solução. para ruas conr problemas dc drenagem e ruas cstreitas.

Bem como uma solução r'iávcl. para o mclhor aproveitamento dos cspaços públicos.

l3 2. Promover a melhoria das condiçõcs dc saride e qualidade de vida da nossa população, visando anpliar e

aprimorar a cstctica de espaços públicos buscando maior eficiência na ampliação dos rccursos flrnanceiros.

13.1. planejamento das unidades demandantes é importante paÍa garanlir a efetiva qualitlade na

aquisiçào, como por exemplo, o cumprimento dos prazos parasolicitar a demanda em conformidade com

o Termo de Referência Tal prática influenciará na economicidade, methor aproveitamento dos recursos

humanos, materiais ou financeiros disponiveis, considerando-se, pois. tais atividades como promotoras

de sustentabilidâde em âmbito do serviço pírblico e da sociedade

l3.4. A pavimenta@ de ruas com blocos de concreto é de rápida execução, possui vida útil longa, baixa

manutenção e alta capacidade de drenagcm. E rmpoÍante rcssaltar que a máquina será perteccnte a

"l
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administração pública, o que significa que a produção dos blocos tendem a ser em grande escala, ou seja,

traz maior produtividade e alcance das metas propostas pela SEMO\{.

14. Providôncias a §€rem adotâdrs i
11.1. Em relação a gestão e fiscalização da contratação foi considerado que os servidores da
Administração pública sejam designados a fim de a«rmpanhar a execução do Objeto, caso seja necesúrio.
o mesmo poderá passar por capacitações para tal finalidade. '

11.2. Cumprimento dos deveres relacionados a Contratante e a Contratada, que serão de comum acordo
ao ser firmado em contrato.
15. Porríveis impactos ambiÊntais '
I 5. L E de responsabilidade da empresa que vier a ser contratada, adotar, na prestação dos serviços objeto

desta contratação, no que couber, as práticas de sustentabilidade de acordo com a lN SL'I-I/MPOG n" 01.

de l9 de janeiro de 2010, bem como que sejam observados os requisitos ambientais do InstitutoNacional

de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO para uso de produtos sustentáveis ou

de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

I 5.2. Aplicar as normas tecnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR" referente

ao uso de materiais atôxicos, biodegradáveis e recicláveis, correspondente à contratação em tela.

15.3. Descarte adequado dos entulhos resultantes da execução dos seniços, caso haja.

15.4. Sendo assim, como forma de minimizar os elcitos danosos ao meio ambiente. podem scr

apresentados pelo fornecedor a utilização de insumos sustentáveis na produção dos serviços. valorizando

a economicidade da contratação, as boas práticas de sustentabilidade e reÊeamento do desperdicio.

ló. Declaraçío da viabilidade ou nâo da contritaçâo

ló.1. Esta equipe de planejamento declara VIÁVf,L esta contratação com base neste Estudo

'lécnico Preliminar, consoante o inciso XIII, art 3', XIII da IN 007/2021 de 27 de agosto de202 L

Belterra - PA, 23 de junho 2023

Nome: Adailton de Sousa Sântâna

Cargo: Coordenedor Administrativo

CPF: âL\o! roo \1. oo
Nome: Edictei Dias da Sitva 1ru"2..
Cargo: Agentc Administrativo

Decreto: o I \
Assinatura: C^u!§* Ll*-.1=-\
Q,* l-§/,t- fft ?pz sbz-oà
I)ecreto: ,,t4/fr. /4€

Nome. Márcia Darlene Gonçalves Uchoa

Cargo: Auxiliar Administrativo Matrícula 3ül o

CPF: \:o oB -\\J -'\> Assinatura: t\o"t^",
ldentiÍ.icaçâo e assinatura da etluipe de planejarnento da co

t,U,i"Â
açao
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